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ANEXO IIl - MINUTA TERMO DE FOMENTO 

TERMO DE FOMENTO Nº /2026~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E JUVENTUDE QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPU, 

ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  ESPORTE E 
JUVENTUDE, E 
o — (ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA), EM RAZÃO DE 

CHAMAMENTO PUBLICO PARA O FIM 
NELE INDICADO. 

Processo nº. XXX/2026 

Termo de Fomento nº. XXX/2026. 

O MUNICIPIO DE IPU, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

JUVENTUDE, com sede na Avenida José de Alencar, S/N, Paldcio de Iracema, Pereiros - CEP: 

62.250-000, IPU/CE, inscritano CNPJnº - — , doravante denominada JV, neste 

ato representado por o Ordenador de Despesas. . ., brasileiro, casado, 

portador do RG XXXXXXXXX SSP-CE, inscrito no CPF sob nº XXX XXX.XXX-XX, 
domiciliado e residente nesta cidade, a Rua XXXXXXXXXXXX, n°XXX, Bairro 

XXXXXXXXX, nesta cidade, e __, Organização da Sociedade Civil, 
inscrita no CNPJ sob 0 n.º XXXXXXXXXXXX, com sede na — XXXXXXXX-CE, 

doravante denominada ENTIDADE PARCEIRA, neste ato representado por seu Presidente 

., portadora da Cédula de Registro Geral nº xxxxxxxxxxxx— SSP/CE, ¢ inscrita no 

sob 0 nº xxxxXxxxxxx, resolvem firmar o presente TERMO DE FOMENTO, com 

fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 ¢ no Chamamento Publico nº /12026~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDI, mediante as clausulas ¢ condigdes 

seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
.Constitui objeto do presente Termo de Fomento o estabelecimento de apoio financeiro para 

implementagio do projeto XXXXXXX, previsto no chamamento publico nº — /2026 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, na modalidade esportiva 
XXXXXXXXXX, credenciado e executado conforme o Plano de Trabalho devidamente 

aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independendo de 

transcrição, nos termos constantes. 
s que os prazos destinados à execução das agdes, metas, ctapas ou fases 

consignadas no Plano de Trabalho aprovado, terdio suas contagens iniciadas a partir do presente. 

2.’CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULACAO AO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PUBLICO E AO DO PLANO DE TRABALHO 

2.1.0 Edital de Chamamento Público nº /2026 — SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE 1E JUVENTUDE e scus anexo: stituem parte integrante e indissociavel deste 

instrumento, independentemente de tran: ão, ¢ vinculam os participes. 
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2.2. 

objetivo a ser atingido, encontra-se no Plano de Trabalho aprovado, o qual é parte inlegranl\i\:\ 

indissociavel deste instrumento, independentemente de transcrigdo. 

23. — A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, poderd autorizar ou 
propor a alteração do Plano de Trabalho após, respectivamente, solicitação fundamentada da 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA ou sua anuência, desde que não haja alteração de objeto. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1 O presente Termo de Fomento vigerá a partir de —— de — de 2026 a — de 

— de 2026, destinando-se a execução do objcto prrcsso no Plano de Trabalho, que 

integra o presente instrumento, independentemente de transcrição, acrescido de 30 (trinta) dias, 

contados a partir do dia imediatamente posterior ao de encerramento da execução, para 

apresentação da Prestação de Contas final dos recursos financeiros transferidos 

3.2. A vigéncia do presente Termo de Fomento poderd ser prorrogada, mediante Termo 

Aditivo ou Ajuste de Implementagdo por solicitagio da ORGANIZACAG PARCEIRA, 

fundamentada em razões concretas que a justifique, formulada no minimo 10 (dez) dias antes do 

término de sua vigéncia desde que aceitas pela CONCEDENTE. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA CLASSIFICACAO ORÇAMENTÁRIA. 

3.3.  Os recursos decorrentes deste Termo de Fomento correrão por conta da dotação 

orçamentária — . Elemento de Despesas: 

3.4. Para execugdo das açoes previstas neste Termo de Fomento da -se o valor global de R$ 

xxxxxx, a ser creditado na conta bancária específica acima indicada, segundo cronograma de 

desembolso previsto no Plano de Trabalho. 

4. CLAUSULA QUINTA - DA LIBERACAO E DA MOVIMENTACAO DE 

RECURSOS FINANCEIROS. 
4.1. A liberação dos recursos financeiros atenderd ao cronograma de desembolso estabelecido 

no Plano de Trabalho aprovado, ¢ está condicionada ao atendimento cumulativo da regularidade 

cadastral e situação de adimpléncia por parte da OSC 

4.1.1. Os recursos linanceiros liberados serdo mantidos em conta bancaria especifica aberta em 

instituição financeira publica indicada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

JUVENTUDE, cuja movimentagio deverd ocorrer preferencialmente por transferéncia eletronica, 

para pagamento diretamente a fornecedor ou prestador de servigos de despesas previstas no Plano 

de Trabalho, ressarcimento de valores da concedente ou aplicação no mercado financeiro. 

4.1.2. Enquanto não utilizados, os recursos financeiros deverdo ser aplicados no mercado 

financeiro, em caderneta de poupanga ou em fundos de aplicação lastreados em titulos públicos, 

na mesma instituição bancaria da conta especifica do Termo de Fomento. 

4.1.3. Os rendimentos das aplicagdes financeiras poderdo ser aplicados na execugdo do objeto 

de Termo de Fomento, mediante prévia alteração do Plano de Trabalho formalizada por meio de 

celebragdo de Termo Aditivo. 

4.1.4. Compete exclusivamente à entidade parceira a responsabilidade pelo gerenciamento 

administrativo ¢ financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 

custeio, de investimento e de pessoal, bem como às despesas com encargos (rabalhistas, 

previdenciarios, fiscais ¢ comerciais relacionados à exccugio do objeto previsto no termo de 

fomento, não implicando responsabilidade solidaria ou subsididria da Administração Publica a 

inadimpléncia da Organizagio da Sociedade Civil em relação ao pagamento, os ônus incidentes 

sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes da restrição & sua execugdo. 

4.1.5.  As liberações de parcelas, relativas as fases ou as etapas de execução do objeto do Termo 

de Fomento, se constatadas impropriedades, serdo retidas nas seguintes hipoteses: 

a) Quando houver evidéncia de irregularidades na aplicagdo de parcela anteriormente 

recebida; 
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b) Quando constatado desv icação dos recursos ou o maclimplcnwlfié’ 

da organização da sociedade civil em relação a obrigagdes estabelecidas no termo de fomento! 

c) Quando a Entidade Parceira deixar de adotar sem ju ficativa suficiente as medidas 

sancadoras apontadas pela Administragdo Publica ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

4.1.6. Constatada irregularidade ou inadimpléncia na apresentagdo da prestação de contas 

parcial, o ordenador de despesa suspenderd imediatamente a liberagdo das parcelas restantes, 

notificando a ORGANIZACAQO PARCEIRA para no prazo maximo de 15 (quinze) dias sanar as 

irregularidades, cumprir a obrigagdo ou apresentar justificativa para impc ssibilidade  de 

sancamento da irregularidade ou para cumprimento da obrigação, sob pena de instauração da 

tomada de contas especial ¢ medidas cabiveis. 

5. CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. — Fica a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE o 

acompanhamento e a fiscalização da execução do Termo de Fomento com vista a garantir a 

regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, nos termos do art. 58 da Lei 

13.019 de 31 de julho de 2014, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo, 

designando para tanto: 

a) O Gestor da Parceria, será responsével pela gestão da parceria, com poderes de controle 

¢ fiscalizagdo, procedendo com o acompanhamento do instrumento, tendo como base o Plano de 

Trabalho ¢ o correspondente cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso de 

recursos financeiros, conforme previsto na Lei Federal nº. 13.019/2014. 

b) A Comissio Especial de Monitoramento e Avalição, nomeada através da Portaria, a quem 

competird monitorar ¢ avaliar a parceria celebrada, cujas atribuições estão descritas na Lei Federal 

n. 13.019/2014. 

6. CLAUSULA SETIMA - DO PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 

6.1 Compele ao Gestor emitir Parecer Técnico Conclusivo de Análise de Prestação de Contas 

Parcial e/ou Final, levando em consideração o contetdo do relatério téenico de monitoramento e 

avaligio e o termo de homologação no prazo de 30 (trinta) dias apds findo prazo legal para 

recebimento da respectiva Prestagdo de Contas. 

7. CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES. 
7.1, São obrigagdes da CONCEDENTE: 

a) Repassar a ORGANIZAGAO PARCEIRA, o pactuado correspondente a sua participagao 

nas despesas objeto deste Termo de Fomento, obedecendo ao Cronograma de Desembolso 

constante do Plano de Trabalho, em conta bancaria especifica indicada pela ORGANIZAGCAO 

PARCEIRA; 
b) Alestar, por ocasido de cada repasse financeiro a Entidade Parceira, a regularidade 

cadastral ¢ a situação de adimpléncia; 

c) Acompanhar ¢ Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, com vistas a garantir a 

regularidade dos atos praticados e a adequada exceugdo do objeto, sem prejuízo da atuação dos 

órgãos de controle externo e interno, conforme Cláusula Sexta do presente instrumento; 

d) Emitir por meio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, relatório técnico de 

monitoramento e avaliação; 

€) Aplicar as penalidades previstas e proceder as sanções administrativas necessárias com 

finalidade da restituição dos recursos transferidos; 

) Analisar a prestação de contas parcial ¢ final dos recursos aplicados na consecução do 

objeto deste Termo de Fomento, devidamente condicionada a liberagao dos recursos financeiros 

transferidos, ao cronograma de desembolso, ao Programa de Trabalho ¢ a comprovagao da 

aplicação da parcela recebida; 

g) Emitir Termo de Conclusão, no caso de aprovação da Prestação de Contas, ou registrar a 

inadimplência da Organização Social e dar ciência à autoridade competente, no prazo de 5 (cinco) 

dias, para a instauração de Tomada de Contas Especial, no caso de reprovação da Prestação de 

Contas, após tomadas as medidas administrativas cabíveis; 
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h) Prorrogar, de ofício, a vigência deste Termo de Fomento, quando houver atraso na 

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 

haja ainda plena condição de execução do objeto; 

i) Aprovar, excepeionalmente, a alteragio da programação da exceugdo deste Termo de 

Fomento, mediante proposta da ORGANIZAGAO PARCEIRA, fundamentada em razdes 

concretas que a justifique, formulada, no minimo, 10 (dez) dias antes do término de sua vigéncia; 

€, 
D Fornecer a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, normas e instruções para prestação de contas 

dos recursos financeiros transferidos, bem como dos recursos de contrapartida por ela oferecidos 

€ aplicados na consecução do objeto deste Termo de Fomento. 

7.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: 

a) Executar o objeto pactuado na Cláusula Primeira, de acordo com o Plano de Trabalho; 

b) Facilitar a supervisão e fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

JUVENTUDE, permitindo-lhe efetuar acompanhamento “in loco”, através do Gestor ou de 

qualquer dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, por ela designado, conforme 
Cláusula Sexta do presente termo, e fornecer, sempre que solicitado, as informações e documentos 

relacionados com a execução do objeto deste instrumento 
c) Aplicar os recursos transferidos por força deste instrumento, inclusive os resultantes de 

sua eventual aplicação no mercado financeiro bem como aqueles oferecidos em contrapartida se 

houver, em conformidade com Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do objeto 

deste Termo de Fomento, responsabilizando-se clusivamente  pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 

custeio, de investimento e de pessoal; 

d) Realizar as aquisições e contratações de bens e serviços necessários a execução do objeto 

pactuado, com observância aos princípios da moralidade, impessoalidade e economicidade; 
€) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente, aos recursos financeiros a 

cargo da CONCEDENTE, transferidos de acordo com cronograma de desembolso, bem como 

por todos os encargos decorrentes de obrigagdes inerentes as relagdes trabalhistas, e de natureza 
previdencidrias, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo, o 

que não implica responsabilidade solidaria ou subsidiaria da Administragdo Pública do Municipio 
de Ipu, quanto a inadimpléncia da Organização da Sociedade Civil em relagio ao referido 

pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição 

à sua execução; 
) Responsabilizar por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 

decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas aos recursos humanos utilizados na 

execução do objeto deste Termo de Fomento, bem como por todos os ônus tributários ou 

extraordinários que indicam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza 
compulsória, lançados automaticamente pelo estabelecimento bancário onde serão movimentados 
os recursos financeiros transferidos; 

g) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução 

deste Termo de Fomento, para fins de fiscalização e acompanhamento dos resultados obtidos; 

h) Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo 

de dez anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do 

decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas; 

i) Divulgar nos seus sitios eletrénicos oficiais e em locais visiveis de suas sedes sociais e 

dos estabelecimentos em que exergam suas agdes, desde a celebração da parceria até 180 (cento 

e oitenta) dias após a apresentagdo da prestação de contas final, as informagdes de que tratam o 

art. 11 da Lei Federal n°13.019, de 2014; 

i Evitar incidir em improbidade, haja vista a retenção das parcelas a serem liberadas, 

relativas as fases ou as etapas de execução do objeto do Termo de Fomento, hipoteses previstas 

no art. 48 da Lei Federal n® 13.019, de 2014; 
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. 

k) Solicitar alteração de datasse locais pef 

mínimo de 10 (dez) dias de antecedência, dcvulamum.)mulu.ndos e lmmdhmmc bubmclldo 

provação da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVE 
fortuitos ou de força maior; 
D) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Fomento; 

m) Comprovar a cada parcela a boa e regular aplicaçã 

UDE, salvo motivos 

ão dos recursos financeiros recebidos 
por meio do presente Termo de Fomento, bem como apresentar a Prestação de Contas no prazo 

de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do instrumento; 
n) Apresentar o relatório final da execução das ações, em até 30 (trinta) dias após o término 

da vigência do Termo de Fomento, com observância dos prazos e nas formas estabelecidas no 
cronograma de execução do Plano de Trabalho, bem assim, quando for solicitado a qualquer 

momento, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 
apresentar relatório parcial; 
o) Restituir &4 CONCEDENTE, obrigatoriamente, os eventuais saldos dos recursos, 
inclusive de rendimento de aplicação financeira, na data da conclusão, rescisão ou extinção do 

Termo de Fomento e a possibilidade de atualização dos valores por ato da CONCEDENTE; 

p) Restituir à CONCEDENTE os recursos financeiros transferidos ¢ recebidos, se for o 

caso, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma 

da legislação aplicável aos débitos para com a Administração Pública Municipal, em razão da não 

execução do objeto deste Termo de Fomento, não apresentação no prazo exigido da comprovação 
e prestação de contas, bem como aplicação dos recursos de forma diversa do estipulado neste 

Termo de Fomento; 

q) Prestar contas com observância à legislação pertinente, em função da forma de 
transferência dos recursos financeiros em parcelas, ou quando for solicitado, a qualquer momento, 

a critério da CONCEDENTE; 

r) Manter os recursos repassados em conta específica para este Termo de Fomento, aberta 

em instituição financeira oficial de onde somente serão movimentados para pagamento das 

despesas previstas no Plano de Trabalho, preferencialmente, mediante transferência bancária, ou 

para aplicação no mercado financeiro; 
s) Divulgar o nome e logomarca do Município de Ipu nos espaços e produtos relacionados 

ao objeto deste Termo de Fomento, inclusive, no durante a execução deste; 

) A Organização Parceira deverá divulgar na internet ¢ em locais visiveis de suas sedes 

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações a parceria celebrada com a Prefeitura 

Municipal de Ipu através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE; 
u) Observar as determinagdes da Lei Federal nº 13.019/2014 ¢ demais regulamentagdes 

independentes de transcrição; 

v) Transferir à Administração Pública, na hipótese de extinção da entidade parceira, a 

propriedade de equipamentos e/ou materiais permanentes eventualmente adquiridos com recursos 

da parceria, nos termos do plano de trabalho, os quais serão gravados com cláusula de 

inalienabilidade; 

w) Estipular a destinação a ser dada aos bens remanescentes da parceria; 
7.2.1. A Organização Parceira será a única responsável ¢ executora do objeto estabelecido na 

Cláusula Primeira deste Termo de Fomento, sendo vedada a exccução do presente instrumento 

por ente diverso do acordado, ficando assim vedado a AT UAÇAO EM REDE; 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA AÇÃO PROMOCIONAL, l)lVUL("AÇA() E MÍDIA. 

8.1. Em toda e qualquer agdo promocional relacionada com o objeto descrito na Clausula 

Primeira deste termo, serd obrigatoriamente destacada a participagio do Governo Municipal de 
Ipu-CE e da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, devendo, ainda, 
obrigatoriamente, a Organizagio Parceira, colocar em todo material as marcas da Administragao 

Pública Concedente, com a inserção das logomarcas correspondentes em destaque, observado o 
disposto no $ 1° do artigo 37 da Constituigao Federal. 
8.2, Nos eventos relacionados com o objeto será divulgado, obrigatoriamente, no material 
pertinente, além da veiculagdo das marcas oficiais do Municipio e da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, também deverd constar mensagens educativas 
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contra o uso de drogas e substância ) 

cumprindo o desporto com a missdo de conscientizar scus praticantes acerca do impacto que essãs 
S 

atividades ilícitas causam no meio social, atendendo assim, aos preceitos normativos constantes 

no ordenamento jurídico pátrio sobre as matérias. 

9. CLAUSULA NONA — DAS VEDACOES. 

9.1. É vedado a realização de: 

a) Remuneragio, a qualquer titulo, a servidor(a) ou empregado(a) publico(a) com recursos 

vinculados a parceria; 

b) Aditamento com alteração do objeto do presente Termo de Fomento; 
c) Ulilizagdo dos recursos em finalidade alheia ao objeto da parceria; 

d) s em data fora do periodo de vigêr 

e) ão de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

) Despesas com multas, juros ou corregdo monetaria, referente a pagamentos e 
recolhimentos realizados fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberagio de 

recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente; 
g) Prever e realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
h) Despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou após a 

vigência do Termo de Fomento, salvo os que tenham sido adquiridos durante a sua vigência, 

observados os limites do saldo remanescente e o prazo de 30 (trinta) dias após o término da 

vigência ou rescisão; 

i) Despesas com bens e servigos fornecidos pela entidade parceira, seus dirigentes ou 

responsaveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

D Alienação de equipamentos e/ou materiais permanentes eventualmente adquiridos com 

recursos da parceria, nos termos do plano de trabalho; 
k) Prever, realizar ou cobrar, dos usuários a quem se destina o objeto celebrado neste 

Termo de Fomento, valores a titulo de inscrição e/ou taxa de administragao. 

9.2. São proibidas quaisquer transferéncias dos recursos financeiros recebidos através do 
presente Termo de Fomento, para realizagdes diversas do objeto aqui especificado, devendo sua 
aplicagiio ocorrer, exclusivamente, nas em face das despesas previstas no plano de trabalho. 

10.  CLAUSULA DECIMA - DA PRESTACAO DE CONTAS 
10.1.  Compete a Entidade Parceira que recebe repasse de recursos financeiros, por meio de 

Termo de Fomento, comprovar sua boa e regular aplicação, a cada parcela recebida e etapa 

executada do Plano de Trabatho, bem como no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento 

da vigéncia do instrumento, por meio da apresentação de Prestagio de Contas. 
10.2. A Prestagdo de Contas serd feita junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

JUVENTUDE, mediante a apresentagdo dos documentos que se seguem: 

a) Termo de Encerramento da Execução do Objeto; 

b) Extrato da movimentagdo bancaria da conta especifica do instrumento; 

c) Comprovante do saldo remanescente, se houver; 

d) Comprovagao de divulgagdo do nome e logomarca do Municipio de Ipu nos espaços e 

produtos relacionados ao objeto deste termo de fomento; 
e) Notas fiscais, recibos, comprovantes de transferência bancária, cópias de cheque, entre 

outros congôncrcs; 

D Comprovar, a cada prestação de contas, a regularidade jurídica e fiscal da organização 

executante; 

10.2.1. O cumprimento do item anterior não exime a Entidade Parceira da apresentação de 

demais documentos eventualmente solicitados. 
10.2.2. A não apresentação da prestação de contas ensejará a inadimpléncia da Entidade Parceira 

e a instauragdo de Tomada de Contas Especial. 
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1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAÇÃO 
111. Para fins de comprovação das despesas, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá obter, 
Junto aos seus fornecedores e prestadores de servigos, comprovantes fiscais ou recibos, observada 

a legislação tributária competente, contendo, necessariamente, as seguintes informações: 

a) Data, nome, enderego e número de in 0 no CNPJ da Organizagao da Sociedade Civil 
e do CNPJ ou do CPF do fornecedor ou do prestador de servigo; 

b) Especifica¢do da quantidade, valor unitario e total do bem ou do servigo adquirido ou 
contratado; 
c) Indicação do número da parceria; 

d) Atestado de recebimento do material ou do serviço, de acordo as especificações e em 
condições satisfatórias, aposto no verso dos comprovantes fiscais ou dos recibos, emitido por 

quem tenha essa atribuição no ambito da organização da sociedade civil. 
11.2. Os documentos originais relativos à execução das parcerias deverão ser guardados pelo 

prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas 
ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 

11.3. Obriga-se a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA a apresentar os originais de todo e qualquer 
documento comprobatério de despesa efetuada à conta dos recursos deste Termo, a qualquer 
tempo e a critério da SEJUV, sujeitando-se no caso de violação ao disposto nesta clausula, ao 
mesmo tratamento  dispensado às despesas comprovadas com  documentos inidôneos ou 

impugnados, na hipotese de ndo remessa do documento no prazo estipulado na respectiva 

notificagdo de cobranga. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO 

12.1. O extrato deste Termo de Fomento ou de seus aditamentos serão devidamente publicados 

no Didrio Oficial do Municipio, haja vista ser condição indispensavel para sua eficacia, estando 
em conformidade com o art. 38 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como com a Lei de Diretrizes 

Orgamentarias vigente e ao Chamamento Publico nº — - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, observando o prazo legal de até 30 (trinta) dias a 
contar de sua assinatura, contendo os seguintes elementos: 
a) nome ¢ número do instrumento da parceria; 

b) numero do processo; 

c) nome e CNPJ dos parceiros publico ¢ privado; 

d) resumo do objeto; 

e) fundamento legal; 

D valor a ser transferido e contrapartida, se houver, indicação da classificação funcional- 

programática e ccondmica da despesa e da fonte de recursos; 

2) prazo de vigéncia da parceria; ¢, 

h) data de assinatura da parceria ¢ nome dos representantes das partes que assinam; 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ADITAMENTO OU ALTERACOES 
13.1 O presente Termo de Fomento, somente por comunicagdo prévia, escrita e fundamentada, 

podera ser modificado nos termos da legislagdo vigente mediante assentimento das partes, por 

meio de Termo Aditivo. 
13.1.1. O Termo Aditivo sera firmado mediante justificativa prévia ¢ anuéncia da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, podendo as cldusulas deste Termo de Fomento, à 

exceção da que trata do objeto, serem aditadas, modificadas ou suprimidas, passando as mesmas 
a fazer parte integrante deste instrumento, como um todo único e indivisivel. 
13.1.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE poderá assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execugiio do objeto do presente Termo de Fomento, no 

caso de paraliza¢iio, de modo a evitar sua descontinuidade. 
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14. — CLÁUSULA DECIMA QUARTA -- DAS RESPONSABILIZAÇÕES E SANÇÕES 
14.1. Pela execução da Parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da 

Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Organização da Socicdade Civil Parceira as seguintes sanções: 

a) Adverténcia; 

b) Suspensdo tempordria da participagio em Chamamentos Públicos e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera da Administração Publica 

sancionadora, por prazo ndo superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para participar de Chamamentos Públicos ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de Governo, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade 

Civil ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea “b” desta cláusula. 

14.1.1. As sanções estabelecidas nas alíneas “b” ec” são de competência exclusiva de Secretário 

Municipal de Esporte e Juventude, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 

anos de aplicação da penalidade. 

14.2. — Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da pr 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à exccução da parceria 

14.3. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apura 

infração. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA -- DA RESCISAO 
15.1. L facultado aos participes rescindir de comum acordo o presente Termo de Fomento a 

qualquer tempo, sendo de 60 (sessenta) dias o prazo minimo para a publicidade dessa intenção. 
15.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, podera rescindir 
unilateralmente o presente termo no caso de inadimplemento de qualquer das cldusulas do 
instrumento, independentemente de aviso, ou de interpelagéio judicial ou extrajudicial, aplicando 

as sangdes previstas na cldusula décima quarta. 
15.3. No caso de rescisão, a entidade parceira fica ciente de que devera devolver imediatamente 
o saldo dos recursos financeiros, bem como prestar contas das despesas realizadas até a data da 

rescisão. 
154.  No caso de rescisão, ainda, a entidade parceira fica ciente de que deverá entregar todos 
os documentos e planejamentos necessários para que à administração, caso seja conveniente, 

possa dar continuidade a exceução do objeto. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. É competente para dirimir qualquer dúvida resultante do presente Termo de Fomento o 

Foro do Município de Ipu-CE. 

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus 

efeitos jurídicos e legais. 

Ipu— CE, de - de 

— XXXXXX 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte ¢ Juventude 
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TESTEMUNHAS: 

Representante 

Entidade Parceira 

Nome Testemunha 01 
CPF: XXX XXX XXX-XX 

Nome Testemunha 02 
CPF: XXX XXX NXX-XX 
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